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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 188, de 19 de abril de 1971.

(Dispõe sôbre doação de imóvel à Fazenda

do Estado e dá outras providências).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Artigo 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar à Fazenda do Estado, mediante doação, o terreno de propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, com área total de 2.408,68 m2 (dois mil, quatrocentos e oito metros e sessenta e oito metros e sessenta e oito centímetros quadrados) sito à Avenida Reverendo José Manoel da Conceição, nêste Município e havido pela transcrição número 66.167, de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição da Comarca de Sorocaba.

Parágrafo Único – O imóvel a que se refere este artigo contém as seguintes características e confrontações: faz frente para a Avenida Reverendo José Manoel da Conceição na extensão de 32,90 metros; à direta de quem olha o terreno de frente, segue na extensão de 11,30 metros, deflete à direita e segue na extensão de 18,80 metros até encontrar um córrego, confrontando com propriedade de Sebastião João Sevilha ou sucessores, deflete à esquerda a segue por 47,95 metros, acompanhando o córrego, confrontando com propriedade de benjamim Adami ou sucessores, até encontrar uma cêrca, que o separa da linha férrea da E.F. Elétrica Votorantim; à esquerda mede 71,30 metros, da frente aos fundos, confrontando com área remanescente de propriedade dos vendedores e aos fundos, na extensão de 36,85 metros, confronta com a linha férrea da E.F. Elétrica Votorantim.

Artigo 2º -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias a se consignarem no Orçamento.

Artigo 3º -    Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º -    Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 19 de abril de 1971 – VII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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